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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 288/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICA ao Poder Executivo, encaminhando ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a 
obrigatoriedade de disponibilização, em eventos públicos e privados de banheiros químicos acessíveis a 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, para que após estudos o mesmo seja enviado na 
forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de maio de 2022. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 
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ANTEPROJETO DE LEI 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO, EM EVENTOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS, DE BANHEIROS QUÍMICOS ACESSÍVEIS A 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Nos eventos organizados em espaços públicos e privados em que haja instalação de 
banheiros químicos, deverão contar com unidade acessíveis a pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Art. 2º  O número de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez por cento) do total, 
garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do percentual resulte em fração 
inferior a 1 (um). 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 S
U

E
LI

 F
R

IÓ  
 S

I L
O

P
E

S
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
14

:0
3:

24
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

90
58

2-
1I

4J
8I

-5
Y

1C
6L

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta legislativa tem por objetivo garantir acessibilidade às pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida aos banheiros químicos quando da realização de eventos públicos e 
privados, tornando obrigatória a sua disponibilização pelo organizador do evento. 

Também prevê que o número de banheiros químicos acessíveis corresponderá a 10% (dez por 
cento) do total, garantindo-se pelo menos 1 (uma) unidade acessível caso a aplicação do percentual 
resulte em fração inferior a 1 (um). 

Ao nosso entender tal proposta é extremamente salutar para garantir que não haja 
constrangimentos às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, diante das 
barreiras que enfrentam atualmente nesses tipos de eventos. 

Desta forma, esperamos que após análise a presente proposta seja apresentada na forma de 
Projeto de Lei pelo Poder Executivo para deliberação desta Casa Legislativa.   

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de maio de 2022. 

 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 
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